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TERMO CONTRATO NO 046t201s

Estado de São Paulo

MU DE VAL

1t7

entre si celebram, de um [ado, a
Rua Antônio Carlos, no 301, Centro,

em Valinhos, Estado de Sp, neste ato representada [)or seu Prefeito Municipat, CLAYTON
ROBERTO MACHADO, devidamente assi stido pelo Secretário de Licitações, Compras e
Suprimentos, SIDNEI LU¡Z ARGENTONE, pelo Secretário de Obras e Serviços Públicos, Eng.
ELISEU DIAS DA S|LVA, e pelo Diretor do Departamento de Obras Púbticas, Eng. ELBER
OLIVEIRA SILVA, de ora em diante denominada pura e simptesmente

coNSTRUCÕeS elneu
PREFEITURA, e, de

outro [ado, a empresa CFJ ENGENHARIA E com sede à Rua
rão, em Santos, Estado de 5ão Paulo, CEP n'
no 14.678."192/0001 -83, lnscrição Estadual n'
por CARLO$ ALBERTO FERREIRA LIMA, portador
5 e do CPF n'800.534.088-53, de ora em diante

denominada pura e simplesmente CONTRATADA, tem entre si certo e avençado, em

Peto presente TERlytO DE CONTRATO que
PREFEITURA Do MuNtcíp@eåe à

Dagoberto Gasgon, n' 15, bairro Boquei
11.045-010, inscrita no CNpJ/MF sob
ó33.41 1.273.1 14, neste ato representada
da Céduta de ldentidade RG n. 8.407.389-

conformidade com os elementos e despachos constantes do
029El2015 - Tomada de Precos N" 024/2015, mediante

PROCESSO DE COMPRAS N.'
as cláusulas e condições que

mutuamente aceitam e se outorgam, o seguinte:

DO OBJETO:

Cláusula I ". Contratação de empresa especializada de engenharia para a
construção da UBS - Unidade Básica de Saúde - Vita ltátia, a ser construída na Rua 1, área
institucional do Loteamento Vita ltátia, na cidade de Vatinhos, Estado de 5ão Pauto, com o
fornecimento de materiais, mão-de-obra e ferranlentaI necessário, peto critério de
jutgamento de menor preço globat. Obra de Convênio com o Governo Federat - Ministério
da saúde Esporte - 25.000.071027t2011-44.

Cláusula 2 . A execução da obra develrá respeitar com rigor todas as
especificações e condições técnicas apresentadas nos ANEXOS abaixo relacionados que,
rubricados pelas partes, passam a integrar o presente para todos os fins e efeitos:

- ANEXO 01 - Características do Objeto;
- ANEXO 03 - Planilha orçamentária a ser preenchida pela licitante;
- ANEXO 05 - Cronograma de execução e de reembolso a ser preenchido pela

licitante;
- ANEXO O7 - Proposta de preços; e,
- ANEXO 08 - Projeto e Desenhos.

DA DOT AçAO ORçAIfiENT ARLA:

Cláusula 3". As despesas para o atendimento desta contratação correrão por
conta do Convênio com o Governo Federa[ - Ministério Da Saúde até a importância de RS
408.000,00 (quatrocentos e oito mil reais), sendo que o restante do valor, da ordem de RS
75.350,03 (setenta e cinco mit, trezentos e cinqüenta reais e três centavos) serão
suportados
classificada
UB5.

por verba própria prevista no orçamento vi
sob no 10.301 .0114.1.084.4.4.90.51.00 -

gente do Município de Vatinhos-SP,
construção/reforma/ampliação de
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Estado de São Paulo

TERl,tO DE CONTRATO N. 046/2015 zt7

DO SUPORTE LEGAL:

Cláusula 4'. Este contrato será regido peta Lei Federal n" 8.66ó193 e suas
posteriores atuatizações.

DO PRAZO DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:

Cláusula l":_O prazo para execução dos serviços e obras objeto da presente
licitação será de até 12 (do¡el meses contados da d¡rta dá expedição da ãrdem de serviço
sendo que serão descontados para reposição os dias de chuva em que for inviávet a
execução dos serviços mediante a comprovação do engenheiro designado peta
PREFEITURA.

DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA:

Cláusula 6'. Responsabitizar-se tecnicantente petos serviços, objeto deste
contrato;

Cláusula 7". Arcar com os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições
fiscais e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encargos sociais e trabathistas, despesai de
transporte, fretes, seguro, pedágio etc.

Cláusula 8". Orientar seus funcionários a serviço deste contrato para que
conduzam os trabathos de acordo com as nonnas técnicas adequadas em estrita
observância à Legistação Federal, Estadual e Municipat apticáveis;

Cláusula 9". Fornecer aos funcionários os EPIS exigidos peta tegislação
trabalhista, não respondendo a PREFEITURA, ainda, por quaisquer- ônus'decorreñtes de
acidentes de trabatho que por ventura possam ocorrer.

Cláusula 10". Responsabilizar-se por darros causados à Administração ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou doto ou del seus funcionários na execução docontrato, não exctuindo ou reduzindo essa responsabitidade a fiscatizaçåo ou
acompanhamento pelo órgão interessado da pREFEITIJRA.

coNDtçÕES ESPECíF//CAS :

Cláusula 11". A CONTRATADA deverá obedecer a NR 18 atém de providenciar os
recolhimentos do INSS, FGTS e 155 com a devida apresentação do GFlp/SEFip individuat da
obra, apresentando-os com cópias autenticadas até o dia 1S do mês subseqlìente.

Slo A CONTRATADA deverá atualizar e apresentar a retação de pessoas
vinculadas na obra diariamente para a fiscatização.

cláusula 12". Todos os materiais a serem utitizados na obra deverão obedecer
aos critérios técnicos e as especificações da ABNT.
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PREFEITU A DO MUNICIPIO DE VALINHOS

TERMO DE CONTRATO N" 046/201 5

DA VIGÊNCIA:

Cláusula 19'. A Nota Fiscat/Fat
conferida e aprovada deverá ser entregue à

Estado de São Paulo

3t7

ura acompanhada da respectiva medição já
PREFEITURA na Secretaria de Obras e

Cláusula 13'. A vigência do presente instn¡mento será de até 12 (doze) meses
contados da data da expedição da ordem de serviço sendo acrescido da reposição prevista
na Cláusula 5" ou quando do término da prestação dos serviços e obras, prevalecendo a
primeira ocorrência, podendo ainda ser prorrogado respeitadas as determinações do artigo
57, seus incisos e parágrafos da Lei Federat n'8.ó6ó193 e suas posteriores atuatizações.

DO VALOR:

Cláusula l4'. O valor total da obra corresponde à RS 483.350,03 (quatrocentos
e oitenta e três mil, trezentos e cinqüenta reais e trrês centavos).

DAS rÄEDtçÕeS OOS SERVIçOS E OBRAS:

Cláusula 15". As medições para efeito de faturamento serão elaboradas por fase
efetivamente executada medidas mensalmente no úttimo dia do mês para o recebimento
no 5" dia útit do mês seguinte.

Cláusula 16". As medições serão reatizadas por funcionário designado peta
PREFEITURA acompanhado por um funcionário preposto da CONTRATADA.

Parágrafo Único. Somente serão medidos os serviços considerados em perfeita
ordem peta fiscalização da PREFEITURA.

Cláusula 17^. O fechamento de cada nnedição, na forma estabelecida na
Cláusula 15", deverá ser assinado por funcionário da PREFEITURA, responsávet peto
acompanhamento do contrato, que em seguida autorizará a CONTRATADA a emitir a Nota
Fisca[ / Fatura correspondente.

DO FATURAIIIENTO:

Cláusula 18". O faturamento será processado após o fechamento de cada
medição na quantidade de serviços e materiais efetivamente entregues e aprovados pela
PREFEITURA após a autorização por escrito da Secretaria de Desenvolvimento
Econômico - SDE através do Departamento de Apoio a Convênios - DAC e pelo órgão
concedente (Governo Federal)

Servicos Públicos , sito à Rua Americana, no 482, Bairro São Cristóvão, na cidade de
Valinhos, Estado de 5P, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de
autorização da Secretaria requisitante.

Cláusula 20'. Na ocasião da apreserrtação da Nota Fiscat/Fatura, a
CONTR.ATADA deverá fazer prova do recolhimento clos encargos sociais, previdenciários,
através das cópias autenti das respectivas guias, devidamente quitadas, relativas ao
período de execução dos servi

J

SLA / cRM / EDS /Eos Ø tclr

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
A

R
IA

 D
E

 LO
U

R
D

E
S

 V
A

LA
R

IN
I B

E
LO

Z
O

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-B
I6N

-I507-66W
H

-3U
R

U



rl'

i:,'¡_-\c. l.l" / qnr

Þriri il:l( l

AsIE{
PREFEITU A DO MUNIC¡PIO DE VALINHOS

Estado de São Paulo

TERMO DE CONTRATO N" 046/2Of 5 417

Cláusula 21'. Caso não tenha decorrido o prazo tegat para recolhimento dos
encargos sociais e previdenciários até a data de äpresentação da Nota Fiscal/Fatura,
cumpre a CONTRATADA apresentar a documentaçäo devida quando do vencimento do
prazo [ega[ sob pena de não ser efetuado o pagamento respectivo e/ou os seguintes.

. Cláusula 22'. Verificando-se qualquer irregularidade na emissão da Nota
Fiscat/Fatura, a PREFEITURA fará sua devotução ou solicitará Carta de Correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionatmente a sua regularização, sem qualquer
custo adicional à PREFEITURA.

DOS PREçOS E FORT A DE PAGAhIENTO;

DOS PREÇOS:

Cláusula 23". Deverão estar contidos no preço: tributos, impostos, taxas,
emotumentos, contribuições fiscais e parafiscais, mão-de-obra, materiais, encargos sociais
e trabathistas, despesas de transporte, fretes, seguro, pedágio etc.

DA FORMA DE PAGAÀ4ENTO:

Cláusula 24'. A PREFEITURA efetuará os pagamentos à CONTRATADA no prazo
de vigência contratual através da Secretaria da Fazenda no 5o (quinto) dia útil do mês
subsequente aos dos serviços efetivamente realizados e devidamente aprovados pela
fiscatização da PREFEITURA e peto órgäo concedente (Governo Federat).

Cláusula 25'. Verificado qualquer irregularidade na emissão da Nota
Fiscal/Fatura, a PREFEITURA fará sua devolução ou solicitará carta de correção, ficando o
prazo de pagamento prorrogado proporcionalmente a sua regularização sem qualquer custo
adicional para a PREFEITURA.

Cláusula 26". Coincidindo o vencimento da fatura com sábados, domingos,
feriados ou ponto facultativo e em dias que não houver expediente na PREFEITURA, será
transferido para o primeiro dia útit subseqüente, sem quaisquer ônus para a mesma.

DO RENUSTE:

Cláusula 27". Os preços constantes no ANEXO 03 - PLANILHA ORCAMENTARIA A
SER PREENCHI PELA LICITANTE e no ANEXO 07 - PROPOSTA DE PREçOS não sofrerão
qualquer reajuste nos termos da legistação em vigor.

ENCÁRGOS:

Cláusula 28". Correrão por conta exctusiva da CONTRATADA todos os encargos
da legistação trabalhista, seguro de acidentes do trabalho, bem como, todas as demais
obrigações para com a Previdência Social, Tributos, Federais, Estaduais e Municipais,
inctusive a A.R.T. (Anotação de Responsabitidade Técnica do CREA) e a R.R.T. (Registro de
Responsabitidade Técnica do CAU), decorrentes do cumprimento do instrumento
contratual
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PREFEI TURA DO MUN tc¡Pto D E VA INHOS

Estado de São Paulo

TER {O DE CONTRATO N. 046/2015 5t7

RESPONSÁBILIDADES:

Cláusula 29'. A CONTRATADA se responsabitiza de forma única por prejuízos
decorrentes de acidentes do trabatho eventuatmente ocorridos durante a execuça-o Oos
serviços, bem como, danos de quatquer natureza causados a terceiros.

DAS PENALIDADES:

Cláusula 30'. O não cumprimento das c:ondições estabetecidas no presente
instrumento e, ainda, a prática de qualquer transgressão contratual por parte da
CONTRATADA sujeitará a mesma nas seguintes sanções:

1. - Advertência por escrito;

2. - Mutta de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso e/ou por transgressão
cometida, percentual aplicado ao valor do contrato até o timite de 10% (dez por cento)
desse mesmo vator;

3. - Excedido o limite de 10% (dez por cento), a PREFEITURA poderá rescindir
unitateralmente o contrato e suspender a CONTRATADA de seu cadastro de fornecedores,
sem prejuízo da mutta acima prevista e sem renúncia por parte da PREFEITURA das
providências tegais cabíveis.

Cláusula 31. A multa prevista na alínea 2 da ctáusuta anterior poderá ser
descontada das faturas a serem pagas à CONTRATAD/\.

DA RESCISÃO X) CONTRATO:

Cláusula 31". A PREFEITURA poderá, por manifesto interesse púbtico e a
quatquer tempo, suspender total ou parciatmente, bem como, rescindir o contrato, sem
que tal ato gere quatquer direito a indenização à COI{TRATADA.

Cláusula 32". A PREFEITURA poderá, ainda, declarar rescindido o contrato,
independentemente de interpetação ou procedimento judiciat, atém das hipóteses
previstas no artigo 77 a 79 da Lei Federal n' 8.666/93 e suas posteriores atualizações
também nos seguintes casos:

1. na ocorrência de dolo, culpa, simutação ou fraude na execução do contrato;

2. pelo não cumprimento de quaisquer das ctáusutas contratuais ou peto seu
cumprimento i rregutar;

3. quando petas reiteradas impugnações feitas peta PREFEITURA ficar
evidenciada a incapacidade da CONTRATADA paia dar execução ao contrato ou para
prosseguir na sua execução;

4. se a CONTRATADA transferir o contrato no todo ou em parte, sem prévia e
expressa autorização da PREFE RA; e,
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Estado de São Paulo

T DE TO NO t5 6t7

5. por acordo mútuo ou por razões de exctusivo interesse do serviço público.

DA CESSÃO, TRANSFERÊNCU E SUBCONTRATAÇÃO:

Cláusula 33". Em havendo a subcontratação parcial, a CONTRATADA ficará
responsávet perante a PREFEITURA petas obrigações .''ônus assumidos

DA GESTÃO E DA FISCALIZAçÃO DO INTRU}IIENTO DE CONTRATO:

Cláusula 34". A gestäo do instrumento contratual será de responsabilidade do
Secretário de Obras e. Serviços Púbticos, Eng. ELISI:U DIAS DA SILVA, à a e*ecução do
presente contrato será acompanhada pelo Diretor rCo Departamento de Obras púbticas,
Eng. ELBER OLIVEIRA SILVA, os quais providenciarão as anotações, em registro próprio,
das ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando o que for nãcessá.io'p"rá
a regularização das fattas ou defeitos observados.

Parágrafo Único. As decisões e proviclências que uttrapassarem as suas
competências deverão ser solicitadas às autoridades competentes em tempo hábit, para a
adoção das medidas convenientes.

DtsPosçõES GE&A,S:

Cláusula 35'. A CONTRATADA tem plencl conhecimento de todos os itens e
Anexos da respectiva TOITiADA DE PREÇOS N" 024/2015 a etes se obrigando como se neste
estivessem transcritosT-

DA GARANTIA:

Cláusula 36". Para garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a
CONTRATADA deverá depositar junto à Secretaria da Fazenda da PREFEITURA, na data da
assjnatura do presente Termo de Contrato, a importânrcia de RS 24.167,5O (vinte e quatro
mil, cento e sessenta e sete reais e cinqiienta centavos), equivatente a 5% (cinio por
cento) do valor total do presente instrumento, nas modatidades previstas no artigo 5å, S
1o, da Lei Federal n" 8.óóól93 e suas posteriores atualizações, a qual fará parte intãgrante
deste contrato.

Cláusula 37". A não apresentação da caução na forma estipulada na cláusula
anterior, sem justificativa aceita peta PREFEITURA, será considerada inadimplemento
contratual e, portanto, sujeito às sanções administrat.ivas prescritas em Lei.

Cláusuta 38'. 5e houver prorrogação do contrato, a CONTRATADA ficará
obrigada a providenciar a renovação da gaiantia de acordo com os termos e condiçÕes
originariamente aprovados peta PREFEITURA.

Cláusula 39". Os
cumprimento definitivo das
Definitivo da Obra, no prazo
prejuízo do disposto no Código

valores depositados somente serão tiberados apos o
obrigações contratuais assumidas, atestado pelo Termo

de 06 (seis) meses após o término da obra, sem
I Brasiteiro.
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PRE FEITUR AD o MUN tciPro DE v ALINHOS
Estado de São Paulo

TERI{O DE CONTRATO No 046/2015 7n
DO FORO:

Cláusula 40". As partes etegem o Foro da Comarca de Vatinhos, Estado de São
Pauto, para dirimir quatquer dúvida em retação ao presente instrumento abrindo mão de
qualquer outro, por mais privitegiado que seja.

^ E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já quatificadas nopreâmbulodo,,digitudoemóz(seteÍtaudasefirmado
9'93.(três)viasdeiguatform@enr-tepubticadoàalmprensaoficiatdo
Município.

Valinhos, 18 de setembro de 2015.

Pela PREFEIT URA:

Peta CONTRATADA:

¿rJ¿1¿=--

N

b*¡
tz ENTONE

Secretário de , Compras e Suprimentos

ISILVA
Secretário de Obras e Serviç:os Púbticos

Gestor

de Obras Púbticas
or do Contr

CFJ E çÕEs ETREL!
rto F ra Lima

o
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PREFEITURA DE

VALTNHOS t

NOTI FICACÃO EXTRAJ U DICIAL

Ne 002/20L6 - DOP/SOSP

Empresa: CFJ ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI

Referência: Construção da UBS - Unidade Básica de Saúde - Vila ltália, localizada na

Rua 1, área institucional do Loteamento Vila ltália, Valinhos - S.P.

Termo de Contrato ne.046/2015

Considerando o Termo de Contrato ns 046/20115 firmado entre a PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE VALTNHOS e a CFJ ENGENHARTA E CONSI'RUçÕES ElREL|.

Considerando que a obra está em atraso com o (-ronograma Físico-Financeiro.

Considerando os diversos contatos telefônicos com o Sr. Corlos Alberto Ferreiro

Limo para que a obra em referência tenha seu Cronograma de Execução Físico-Financeiro

retomado e cumprido.

Considerando que o Diretor do Depto de Obros Púbticos Enge 6¡6", Oliveiro Silvo,

esteve visitando a obra em referência no dia L6/03/2O76.

Considerando que no dia da visita, o mestre dr-. obras Sr. Custódio alegou que a

empresa CFJ ENGENHARTA E CONSTRUçÕES nao abastr:ce a obra com materiais para que

a mesma tenha novas frentes de trabalho

Considerando que no dia da visita, o mestre de obras Sr. Custódio alegou que a

empresa CFJ ENGENHARTA E CONSTRUÇÕFS está ern atraso com os salários de seus

funcionários.

Considerando que todas as Notas Fiscais emitidas pela empresa CFJ ENGENHARIA

E CONSTRUÇÕES estão quitadas por esta Municipalidarle de acordo com a informação da

Secretaria da Fazenda.

Diante do exposto, e buscando resguardar seus interesses, a ora NorrncANTE serve-

se da presente para:

llubrlca

??)

-1Á t
PAçO MUNICIPAL - PALACIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Cartr>s,301 - Centro - Vatinhos - SP - CEP 13270-005

Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home Page: wwwvalinhos.sp.govbr
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PREFEITURA DE

VALINHOS

{' NOTIFICAR, na pessoa do Sr. Carlos Alherto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerer que a emp

obrigações assumidas nos termos do Contrato ne 04

* Conceder à NorrrrcADA o prazo máximo e improrrogável de 10 (dez) d ras

consecutivos, a contar da data de recebimento da presente notificação,

para prestar esclarecimentos.

A Pnrr¡ltuRn Muucrpal DE VALINHOS infornla ainda, caso a Empresa CFJ

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EtRELt. reitere em descumprir as cláusulas

contratuais/editaliciais acometerá nas penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão conduzidos no âmbito do órgão

Corutnntn¡¡rE e as penalidades serão aplicadas por aultoridade competente do mesmo

órgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em vista o ocorrido fica esclarecido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidade adotará as medidas judiciais cabíveis para a solução.

Salientamos ainda mais, que a presente notificação é o documento previsto na

Cláusula 30e. ltem 1. Advertência por escrito, pelo não cumprimento das condições

estabelecidas no referido instrumento, e a sua inobservância ensejará as demais

penalidades previstas. (litem 2 da cláusula 30e.). n./t4
{"V

Flii N"
mas

ì1,:.,,' ,;*dtl6ll5

PAÇo MUNIc¡pRL - pRtAclo INDEPENDÊNC|A - Rua Antonio cartos;,30i - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-00sFone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.govbr - Home page: www.valinhos.sp.govbr
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,û(PREFEITURA DE

VALINHOS

Qualquer informação adicional poderá ser obticla através dos telefones L9 3829-

6070 / L9 3829-6014 - Departamento de Obras Públicas / Secretaria de Obras e Serviços

Públicos, Rua Americana,482 - São Cristóvão - Valinho:;- Sp

Valinhos, 28 de Março de 2016

w¡l lei ra

iços Públicos

ira Silv'a

D¡

,ì

do Depto de Obras Piúblicas

PrÒc.

il! l.l" R rhr¡ca

Prcc, l'i' / Ano

PAÇo MUNICIPAL - PALÁclo INDEPENDÊNC|A - Rua Antonro cartos;, 30i - centro - Vatinhos - sp - cEp 13270-00sFone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos sp.govbr - Home page: www.valinhos.sp.govbr
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PREFEITURA DE

VALINHOS 0t
d ,, : r\ .4:.')u.:

NOTIFI EXTRAJUDICIAL

Ne - DOP'

Empresa: CFJ ENGENHARIA E CONSTRUçÕES EIRELI

Referência: Construção da UBS - Unidade Básica de Saúde - Vila ltá

Rua 1, área institucional do Loteamento Vila ltál¡a, Valinlros - S.P.

Termo de Contrato ne. 046/2015

considerando a NoTtFtcAçÃo EXTRAJUDICIAL nr¡ 00212016 - DOP/SOSP recebida

pela empresa em 07/O4/2OL6 (anexo AR).

Considerando que o prazo para resposta da Notificação é de 10 dias e a empresa

ultrapassou este prazo respondendo no dia2OlOa/20L6 (documento anexo).

Considerando que a empresa não cuinpriu o descrito por ela em resposta a

NOTIFICAçÃO enviada a esta municipalidade.

Considerando que a empresa declara que estará cumprindo o que é tratado em

reunião com esta Diretoria do Departamento de Obras ['úblicas, mas não cumpre.

Considerando que a obra encontra-se sem funcionários conforme Diorio de Obras

do Departamento de Obras Públicos (anexo).

Considerando que a empresa substituiu o enge,nheiro responsável pela execução

da obra em Março/2Ot6 e não apresentou a ART do novo responsável técnico conforme

solicitação deste Departamento de Obras Públicas.

Considerando que a execução da Obra ainda encontra-se com atraso,

comprometendo o Cronograma Físico-Financeiro e a entrega da obra no período

contratua l.

Diante do exposto, e buscando resguardar seus interesses, a ora NortrlcANTE serve-

se da presente para:

* NOTIFICAR, na pessoa do Sr. Carlos Alberto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente rerluerer a abertura de Processo

Administrativo para que a empresa seja declarada como INEDONEA por ró

PAçO MUNICIPAL - PALÁCIO INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - SP - CEP 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail:imprensa@valinhos.sp.govbr - Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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PREFEITURA DE

VALIhIHOS
êr¡c. l'.!'/ ¡\no

i.j -:-. :."1'ì i t ñ ¡ ¡ i{jU-1..-,.--

não cumprir com as obrigações assunridas nos termos do

046/zOLs.

A PRere¡runn MuucrpRr- DE VALINHOS inforrna ainda, caso a Empresa CFJ

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES E|RELt. reitere em descumprir as cláusulas

contratuais/editalic¡ais acometerá nas penalidades previstas no artigo 86 e seguintes da

Lei 8666/93 e alterações.

Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao

inadimplemento de obrigações contratuais serão r:onduzidos no âmbito do órgão

CorurnnrnlttE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo

orgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em vista o ocorrido fica esclarecido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidade adotará as medidas judiciais cabíveis pera a solução.

Salientamos ainda mais, que a presente notificação é o documento prev¡sto na

Cláusula 30e. ltem 1. Advertência por escrito, pelo não cumprimento das condições

estabelecidas no referido instrumento, e a sua inobservância ensejará as demais

penalidades previstas. (litem 2 da cláusula 30a.).

Qualquer informação adicional poderá ser obtìda através dos telefones L9 3829-

601-0 / L9 3829-6014 - Departamento de Obras Públicas / Secretaria de Obras e Serviços

Públicos, Rua Americana,482- São Cristóvão - Valinhos - Sp.

Valinhos, 09 de Maio de 20i.6

Wilson ura

Secr ço,s Públicos

Silva

Diret Depto de Obras Públicas

PAÇo MUNICIPAL - PALÁClo INDEPENDÊNCIA - Rua Antonio Ca[los, 301 - centro - Valinhos - Sp - CEp 13220-005
Fone: (19) 3849-8000 - e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br - Home Page: www.valinhos.sp.gov.br
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Sobre Processo Administrativo, se for esse o caminho, esperamos encontrar junto a

esta Secretaria, uma solução amigável, em razão que até o momento que a CFJ

encontrava-se com fluxo de caixa estabilizado, o andamento do contrato estava
correndo muito bem, e em função na demora de pagamento de várias Prefeituras
nos meses de Novembro/2015 a Janeiro/2O16, no nosso fluxo de caixa zerou. Vale
salientar que temos várias atividades fora de escopo deste Contrato n o04 2015
que ate o presente momento não foi negociado

Certos da reensao,

Aten

Carlos Albe F

Engenheiro D

RG: 8.407.389-

CPF: 800.534.088-53

Rubii¡:¡

brica

i'.:: ß1'rr,.,rOlOl\

PÞ('

osamente,

SSA CO

r

ira Li

13 33020038 FAX 13 33019556 www.cfjmanutencao.com.br
Rua Dagoberto Gasgon, 1S - Boqueirão - Santos - Sp
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PREFEITURA

VALINHO
C.l. no 7712016 -S.O.S.p./Dm nOß.

Valinhos, 15 de Setembro de 2016.

Para: Secretaria de Licita$es, Compras, Suprimentos (S_CS)

De: Secretaria de Obras e Serviçæ Públicos /Departamento de Gestão e Controle de Obras.

Assunto: Aditivo de vigência contratual do Termo de Contrato no 046/2015.

P.C. N." 29812015 - Tomada de preço O2NZO1S.

Valemo-nos da presente para cumprimentar V.S, e solicitar a
prorrogação por mais 12 (doze) meses o Termo de Contrato n." 04612O15, processo de
Compras 29812015 - Tomada de Preço no 0?At2O15 - Objeto. Constitui objeto do presente

instrumento, a contrataSo de empresa especializada de engenharia para a constru$o da

UB$ Unidade Básica de Saúde- Vila ltalia, a ser construída na rua 1, área institucional do
loteamento Vila ltália, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, com o fornecimento de
materiais, mäo de obra e ferramental necessário, pelo critério de julgamento de menor preço
global.

Portanto, o pr¿zo foi insuficiente para a elaboraÉo e execuSo da

obra entre a FFEFEII-LRA Do MUNICíPIO E VALINHæ e cFJ Et\cENMRtA E ocntsTRt çöES
EIFE-I - CNPJ /MF 14.678.49210001-83, sendo certo que o prazo do contrato expirar-se-á !
em 1211O12O16. \ fu'

tlr, N' liut¡i.â
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PREFEITURA

VALINH
Tendo em vista ter ocorrido problemas técnicos e dificuldades com a

mão de obra. Dentro do aprazado ( vigência 12 meses) deverão ser prorrogados æ praz6
para mais 12 meses, fica evidente a necessidade de aditivo de prazo contratual do Termo de
Contrato C/;612015 consignada em orçamento vigente e classificada sob Convênio com o
Govemo Federal - M i n istério da Saúde - 25. OOO. 07 1027 t2O1 1 q.

Tal solicitação se faz necessária tendo em vistaa difieuldqdes com a
mäo de obra, impedindo a conclusão da obra, prorrogando-se atê 11l1ol2017.t

Atendendo ao decreto no 8925 de 1610412015 junta-se os demais

documentos exigidos ao pedido de prorrogação de prazo ( CNæ para com as fazendæ
públicas, procuradorias, INSS, FGISeCNDT. de acordo com o decreto no8g25 de 16lO4t2O1S.

Pelo deferimento do pedido de dila$o de pri;z:o contratual.

Atenciosamente,

Públicos

rOliveiraSilva

Diretor de Obras Públicas

de

dto é<L¿t/¿,tt çt
SantanaCMves ?

Diretor de Departamento de Gestäo e Controle de Obras
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PR FEIT DO tctPt
Estado de São Paulo

TERMO ADITIVO N" 0I ao
TERMO DE CONTRATO NO 046/2015
( Prorrog ação Co ntratu at)

1/2 \/

No 15 DE CONT 201 5 que passa a
vrger com a seguinte redação

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

Cláusula 13a. - A vigência do Termo der Contrato no 046/20"i5, passa a ser de
24 (vinte e quatro) meses, devido à prorrogaçäo por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 13
de outubro de 2016 até o dia 12 de outubró de 2o17, sendo acréscido da reposição prevista
na cláusula 5a ou quando do termino da prestação dos serviços e obras, 

'prevalecendo 
a

primeira ocorrência, podendo ainda ser prorrogado respeitadas as determrnações do grtigo 57,
seus incisos e parágrafos da Lei Federal n'86661gs e suas posteriores atterabOes. ,/

Neste ato ficam RAT¡FICADAS todas as demais cláusuías e parágrafos do Termo
de contrato no o4612015, não alterados peio presente Termo Aditivo.

Rua Antonio Carlos, no 301, Centro, Valinhos, SP, CEp 1327C.t00, CNPJ/MF no 45.7g7
I

Fi:; Ài"

Tel/Fax: 3871 .1213t3871 .3531/387ì1 .2187
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PR EIT A DO

TERMO ADITIVO No 01 ao
TERMO DE CONTRATO NO 046/2015
( P ro rrogação Co ntratu a t )

UN!rCiPIO DË

Estado de São Paulo

a2

E, por estarem assim, certas e avençadas, assinam as partes, já qualificadas nopreâmbulo do presente TERMO ADITIVO. digitado em rl2 (duas) laudas e firmado enr 03 (três)vias, ficando a primeira e segunda vias em poder da Licitações, Compras eSuprimentos da PREFEITU RA e, a terceira via, entregue à GONT

Valinhos/SP, 10 de outubro de 2016

Pela PREFEITURA:

ROB
P Municipal

ALEXAN
Secretário de Li

SAMPAIO
ompras e Suprimentos

NTURA
Se ços Públicos

Pela GONTRATADA

CFJ ENGE co RELI
CARLOS F EIRA LIMA

Rua Antonio carlos, no 301, centro, valinhos, sP, cEP 13270.000, cNpJ/MF no 45.7g7.67g/0001-02

WI

Tel/Fax 387 1 1213t387 1.3531 /387\1,21 S7
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PREFEITUFÌA DE

VALINHOS
'tl

C.I. no 236 I 20L6 - D.O.p. / S.O.S.p .. - ir t) ! 1

"i':. :L ir r / ! l

Valinrhos, 27 de Dezembro de 2.016.

Do: Depto. de obras Públicas / secretaria de obras e serviços públicos.

Para: Div. de Protocolo Geral / SAI.

Assunto: Abertura de Processo Administrativo- Notificações Extrajudiciais -TC

no 046/2015 Processo de compras no 2ggl2OLS.

Valemo-nos da presente para cumprimentar V.Sa, solicitar abertura de
processo administrativo :

Considerando que a obra de Construção da UBS Vila Itália referente ao TC ¡o

046120rs tem como empresa contratada a cFJ ENGENHARIA E coNSTRUçÕrs EIRELI.

Considerando que neste ano de 2oL6 a contratada vem apresentando diversas

irregularidades e não vem cumprindo o Termo de contrato,

Considerando que este DoP Notificou Extrajudicialnnente a contratada de acordo com

as NOTIFICAçOES anexas - No 002/20t6 - Dop/sosp; No 006/2016 - DOP/SOSP e No

010/2016 -DOP/SOSP, sendo esta última devolvida pelos Cr¡rreios com o motivo ,,MUDOU-SE,,.

,4.

6
PAÇo MUNICIPAL - PALAclo t¡lotperuoÊNclA - Rua Antonio cartos, 301 - cenrro - Vatinhos - Sp - cEp:

Fone: (19) 3849-8000 - e-mair: our".ällo,,ll3r..o.nou.,)r - www.varinhos.sp.gov.br
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considerando que as "AR's" estão anexas para comprovar o recebimento da

NOTTFCAçÃO.

considerando que as defesas previa da contratada estão anexas.

considerando que a contratada subcontratou parte da obra.

considerando que a subcontratada não está cumprindo a execução da obra conforme

as Notificações enviadas.

Diante do exposto, sugiro o encaminhamento do ¡rresente para abertura de pA, após

seja enviado à SAJI para analise e manifestação, após à SLCS para manifestação dentro de

sua área de atuação.

Atenciosamente

. *.J'

R RA SILVA MARIANO PRIETO NIOR
IRETOR DO D.O.P SECRETÁRIO S.O.S.P

PAÇo MUNICIPAL - PALAclo INDEPENDÊNclA - Rua Antonio carlos, 301 - centro - Vatinhos - Sp - cEp:

Fone: ( le) 3s4e-s000 - e-mair: oorurä1lÎ,i13r.rn.*o".,)r - www.varinhos.sp.gov.br
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NOT tFt O EXTRAJUDICIAL
Ns 010/2016 - DotP /sosP

il: ll'

1t'::¡ 1l' /,¡r'rr

Considerando que a empresa^$u.,þ-çon,tratou parte da obra e a subcontratada não' :":' l-' '

deu continuidade na obrà., ,,, - - l:.'...-. :'.",., . . ;,
Conside¡â'4'do Qtle'alempr:esa declara que estará cumprindo o, que é tratado em

\: I

reunião com está Dirêt,gria.dop.erpartamen,to'de Ob.ras F,úblicas, mas não cumpre.:. r ,r1r., *, , r ..r :r

Consideìrãndo qge alobra encontra,se sem funcir¡nários conforme Diório de Obras...: :

do Deportomento de Obroi púbticos dq¡de o dia j.6/09/,10L6.
j,. ,,":-..,,, ,., . : ... :

considera'ndQ:-9.u9 a exg:eução,¡; Oura èncontra-se com atraso, comprometendo o

cronograma Físico-Fi,nanceiro e ä en,tr,.ega da obra no período contratual.

considela,lCp. q.,e a ioliciiácão de Aditivo de Valor foi aceito por esta
'ì r'.

municipalidade'iè se e,nconÈra:ern pfo:cesso de análise pelas pastas envolvidas.

Empresa: cFJ ENGENHARTA E CoNSTRUçÕES EtRELt

Referência: Construção da UBS - Unidade Básica de Saúde - Vila ttália, localizada na

Rua 1, área institucional do Loteamento Vila ltál¡a, Valinhos - s.p.

Termo de Contrato ne. O46/ZOL5

considerando aiNorlFtcAçÃo EXTRAJUDtctAL n ? 006/201.6 - Dop/sosp enviadaà

empresa em maio/2Oj.6.

Diante do exposto, e buscando ies$uardar seus interesses, a ora NogprcANTE serve-
se da presente para:

t' NoTlFlcAR, na pessoa do sr. carlos Alberto Ferreira Lima e, por via de

conseqüência lógica, formalmente requerer a abertura de processo

Administrativo para que a empresa seja decrarada como TNEDoNEA por
não cumprir com as obrigações assumidas nos termos do contrato ns

o46/2ots. 16-.

PAçO MUN|C|PAL _ PALÁC|O I
Fone: (19) 3849_8OOO

PfoC, ôl'/A'ro

1l l(

NDEPENDENCIA - Rua Anronio carlos, 301 - centro - Varinhos - sp - cEp 13270-00s-e-ma il: imprensa@varinhos. sp. gov. br - H'me nagè, w*w.väùñnoi. sp. gov. or
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'::li-'"/^'d. . .r " :- .j ¡

A PRtprtruRa Murutctpat DE VALINHOS inforrna ainda, caso a Empres a CFJ

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EtRELt. reitere em descumprir as cláusulas

contratuais/ed¡tal¡ciais acometerá nas penalidades prr:vistas no artigo g6

Lei 8666/93 e alterações.

os procedimentos para aplicação de advertência e multa

inadimplemento de obrigações contratuais serão r:onduzidos no âmbito do órgão

corurnnrnrurE e as penalidades serão aplicadas por autoridade competent

órgão, respeitado o contraditório e ampla defesa.

Tendo em vista o ocgrrido fica esclarecido que o não atendimento da presente

Notificação, a Municipalidadeadotará as medidas judiciais cabíveis para a solução.

Salientamos aindê,,m:a[sr:Qr,¡e,ta presente notificação é o documento previsto na

cláusula 3ge' fteri',ir. *ircitêmtf,o.t "r.r¡ , pelo não cumprimento das condições

estabelecidas 
" 
nó ie'ferido ¡nst"rtento, e a sua ir¡observância ensejará as demais

penalidades previstas. llite.m 2 da cláusula 3Oe.).
.

Qualque¡ informação .pdiçlg¡al poderá ser obtida através dos telefones L9 3g2g-

6oLo /L9 3829-6ö1¿ào.eþå4:ameh¡ðio. obias pú'bl¡cas / secretar.ia de obras e serviços
Públicos, Rua Americ an", ißZ: Sao'C;istóvão - Valinhos _ Sp.

Valinhos, 09 de.DezemþroiJ'e 20i6

¿4

Enge ¡y¡.t¡.no prieto Jurrior

Secretário de Obras e Serviço:; públicos

verra il',la

D¡retor Depto de Obras F,úblicas

tt¿ProC, Ano

D
n
i. _/

Ru i¡rica:ìs

Froc, i'j'' 7/ ir'rrtl

PAÇo MuNlclPAL - pelAclo INDEPENDÊNC|A - Rua Anronio carlos, t]oi - centro - Valinhos - sp - cEp 13270-00sFone: (19) 3849-8000 -e-mail: iÃpìensapvatiniros.sp.gou.ür- ¡lor" page: www.valinhos.sp.gov.br
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,r".. Ë/f";

das condicõe

þenalidades

Fls. N' Rr-¡brìc¡

,i- .ç -'<

ù
l;

N CA o3t 17 - OP/DO P

Nome: CF.J ENGENHARIA E CONSTRUÇOES EIRELI. EPP
End. : Rua Dagoberto Gasgon, no 15 - Casa

Bairro Boqueirão - Santos S.p.
cEP ll.04s-010

,'rr,c. !.J" / Ano

Referência: Construção UBS Vitta Itália- Valinhos fip
Termo de Contrato no. 0461201s
Processo de compras nl2981-2015 - Tonnada de preços n' 002 Nzlls

Considerando-se o Termo de Contrato no 046/2015, firmado entre a
MUNICIPALIDADE DE VALINHOS e a CFJ Engenharia e Construções Eireli - EPP, vimos
pela presente, NOTIFICAR V.Si.r..na,"pessoâ.do !ìr. Carlos Alberto Ferreira Lima, a
providenciar em caráter de urgência o que se segue no prazo de 05 dias úteis:

Providenciar a retomada imediata da obra paralisada desde o mês de setembro de
2016,até a piesênte data.

obra - 1111012017

a referente à alteração do responsável técnico
da obra do responsável técnico
Þ^guluidade, dos .Tributos Federais, inclusive

à.notificrlção da Secretaria de Licitações Compras
S na Imprensa Oficiâl de 0210112017- Edição 1539

Sali notificação é o documento,previsto na Cláusula
30". Item 1.

a

a

O

a

a

e

referido instrumento
da cláusula 30".).

60f9 - Secretaria de Obras e Serviços púbticos
Americana,482 - São Cristóvão - Valinhos - Sp.

s estabelecidas no

previstas. (Ítem 2

-ìDepartamento de Obras Públicas, Rua

Qualquer
. ' :; 

1.:,. 
.'

' i'lnlormação adicional'poderá ser obtida através dos terefones (019) 382e-

Valinhos, 10 de Janeiro 2017.

e o

MUNICIPAL -
Fone: (19)

Segato E Figueiredo
rviços Públicos Diretor Departamento de Obras Públicas

IO INDEPENDÊNC lA - Rua Antonio Carlos, 301 - Centro - Valinhos - Sp _ C EP 13270-005

u bricF

3849-8000 -e-mail: impren sa@valinhos.sp.gov.br - Home page: www.valinhos.sp.g ov.br
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